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LEI N.º 336

Altera a redação do Artigo 3º e seu Parágrafo Único da Lei n.º 326 de 28 de setembro de 1978.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU,LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGOA SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
O Artigo 3º e seu Parágrafo Único da Lei n.º 326, de 28 de setembro de 1978, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º -
Obriga-se a cessionária a conceder bolsas de estudo integrais na seguinte proporção: 5 (cinco) no primeiro e 10 (dez) no segundo ano.

Parágrafo único – Em havendo a renovação de que trata o Artigo 2º, fica a cessionária obrigada a conceder 40 (quarenta) bolsas de estudo, num mínimo de 20 (vinte) anuais”.

Artigo 2º -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verba própria consignada no Orçamento.

Artigo 3º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 01 de dezembro de 1978 – XIV DA EMANCIPAÇÃO.
_______________________________________________

LUIZ DO PATROCINIO FERNANDES

Prefeito Municipal


         Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal, na data supra.

_______________________________________________
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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